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Conselho de Administração, acompanhada da manifestação do Conselho 
Fiscal e parecer de auditoria independente.
Parágrafo único O relatório de que trata o caput deste artigo será 
disponibilizado na sede da Companhia.

CAPÍTULO X

Dos Mecanismo de Defesa

Art. 44º A Companhia assegurará aos integrantes e ex-integrantes do 
Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, da Diretoria Executiva e 
dos demais órgãos de assessoramento técnicos ou consultivos criados por 
este Estatuto, bem como aos seus empregados, a defesa em processos 
judiciais, administrativos e arbitrais contra eles instaurados pela prática de 
atos no exercício de cargo ou função, na forma estabelecida pelo Conselho 
de Administração via Resolução e desde não haja incompatibilidade com os 
interesses da empresa.

§ 1º A MT-PAR poderá contratar seguro de responsabilidade 
civil em favor de integrantes e ex-integrantes dos órgãos estatutários 
identificados no caput, obedecida a legislação e os normativos aplicáveis.
§ 2º A MT-PAR assegurará a defesa e o acesso hábil a toda à 
documentação necessária para esse efeito, bem como arcará com 
custas processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas 
administrativas e depósitos para garantia de instância.
§ 3º O agente que for condenado ou responsabilizado, com 
sentença judicial transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir a 
Companhia dos valores efetivamente desembolsados.

Art. 45º A Companhia poderá solucionar, mediante arbitragem, as 
divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas 
controladores e acionistas minoritários, nos termos deste estatuto.

CAPÍTULO XII

Das Disposições Finais e Transitórias

Art. 46º Aos órgãos e entidades representadas nos Conselho, vem como 
aos seus respectivos representantes e aos membros da Diretoria Executiva, 
não será atribuída responsabilidade solidária ou subsidiária quanto aos atos 
praticados no exercício de suas funções e em cumprimento a decisões de 
colegiado, em observância a este Estatuto e à legislação pertinente.
Art. 47º Os recursos transferidos à MT-PAR e aqueles por ela obtidos 
em suas operações serão aplicados integralmente na execução de suas 
atividades e em sua manutenção, vedada a distribuição de qualquer lucro, 
seja a que título for.
Art. 48º O patrimônio da Companhia, bem como os legados, doações e 
heranças que lhe forem destinados, na hipótese de sua extinção, mediante 
lei, serão imediatamente transferidos ao Estado.
Art. 49º A MT-PAR entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, 
cabendo a Assembleia Geral de Acionistas eleger o liquidante, bem como o 
Conselho Fiscal que funcionará nesse período, obedecidas as formalidades 
legais.
Art. 50º É expressamente vedado o uso do nome da Companhia, em 
endosso, aval, fiança ou outro documento que acarrete responsabilidade 
para a sociedade, em negócios estranhos a seus objetivos sociais.
Art. 51º A MT-PAR, em conjunto com suas respectivas subsidiárias, deverá 
observar a integralidade do disposto na Lei nº 13.303, de 30 de junho de 
2016, quando no exercício social anterior integralizar receita operacional 
bruta superior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais).
Art. 52º O presente Estatuto entra em vigor na data da sua aprovação, 
produzindo efeitos a partir da data da inscrição do ato constitutivo no órgão 
competente.

WENER KLESLEY DOS SANTOS
Diretor Presidente da MT Participações e Projetos S.A.

Presidente da Mesa

LEONE STEFANY GALVÃO SILVA

MT Participações e Projetos S.A.
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<#E.G.B#1630303#103#1639967>

AVISO DE ABERTURA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº 001/2024/MTPAR

PROCESSO SIGADOC: MTPAR-PRO-2024/01410

A MT Participações e Projetos S.A - MTPAR, torna pública a abertura 
do Edital de Edital de Chamamento Público nº 001/2024/MTPAR, tendo 
por objeto o “Chamamento Público para seleção de empresa do ramo da 
construção civil visando formalização de parceria através da concessão 
de uso de terrenos de propriedade do Estado de Mato Grosso, nos 
municípios de Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT, divididos em 03 (três) 
lotes, com provisão financiada de unidades habitacionais novas, para o 
desenvolvimento e a produção de empreendimento(s) habitacional(is), 
enquadrados no Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), ou outro 
que  venha a substituí-lo, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, executados dentro do Programa SER Família Habitação - 
Modalidade Entrada Facilitada, instituído pela Lei Estadual nº 11.587/2021 
e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 371/2023, Lei Federal nº 
14.620/2023 e Portaria MCID nº 1.295/2023, e alterações”.

DA SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
05/11/2024 às 09h30 min (Horário Cuiabá/MT) de forma PRESENCIAL, no 
endereço : Av. Dr. Hélio Ribeiro, nº 525, Edifício Helbor Dual Business - 5º 
andar, Bairro: Alvorada, CEP: 78048-250, Cuiabá/MT.
OBJETO: Chamamento Público para seleção de empresa do ramo da 
construção civil visando formalização de parceria através da concessão 
de uso de terrenos de propriedade do Estado de Mato Grosso, nos 
municípios de Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT, divididos em 03 (três) 
lotes, com provisão financiada de unidades habitacionais novas, para o 
desenvolvimento e a produção de empreendimento(s) habitacional(is), 
enquadrados no Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), ou outro 
que  venha a substituí-lo, com recursos do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, executados dentro do Programa SER Família Habitação - 
Modalidade Entrada Facilitada, instituído pela Lei Estadual nº 11.587/2021 
e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 371/2023, Lei Federal nº 
14.620/2023 e Portaria MCID nº 1.295/2023, e alterações.
DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL: O edital e seus anexos, serão 
disponibilizados no site da MTPAR - https://www.mtpar.mt.gov.br/chama-
mento-publico-sub a partir da data desta publicação.
Dúvidas: (65) 3622-0133 - Unidade Especial de Habitação.

Cuiabá-MT, 14 de outubro de 2024.

WENER KLESLEY DOS  SANTOS
Diretor-presidente

MT Participações e Projetos S.A - MT-PAR
<#E.G.B#1630303#103#1639967/>

Protocolo 1630303
<#E.G.B#1630302#103#1639966>

PORTARIA Nº 217/2024/MT PAR

Institui a Comissão de Seleção para examinar, avaliar 
e julgar os documentos e procedimentos relativos ao 
Edital de Chamamento Público nº 001/2024/MTPAR, 
para seleção  de  empresa  do  ramo da construção  
civil visando formalização de parceria através da 
concessão de uso de terrenos de propriedade do 
Estado de Mato Grosso, nos municípios de Cuiabá/
MT e Várzea Grande/MT, divididos em 03 (três) lotes, 
com provisão financiada de unidades habitacionais  
novas,  para  o  desenvolvimento  e  a  produção  de  
empreendimento(s)  habitacional(is),  enquadrados  no 
Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), ou outro 
que  venha a substituí-lo, com recursos do Fundo de 
Garantia do  Tempo  de  Serviço -FGTS,  executados  
dentro  do  Programa  SER  Família  Habitação 
-Modalidade  Entrada Facilitada, instituído pela Lei 
Estadual nº 11.587/2021 e regulamentado pelo Decreto 
Estadual nº 371/2023, Lei Federal nº 14.620/2023 e 
Portaria MCID nº 1.295/2023, e alterações.

O PRESIDENTE DA MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A - MT-PAR, 
no uso do exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo CONSELHO 
DE ADMINISTRAÇÃO DA MT PARTICIPAÇÕES E PROJETOS S.A - 
MT-PAR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 5º, inciso II, alínea 
“e” do Decreto n.º 1.573, de 24 de janeiro de 2013, considerando ainda o 
que prevê o art. 11 do Estatuto Social, aprovado pelo Decreto n.º 1.608, de 
07 de fevereiro de 2013;
R E S O L V E:
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Art. 1º. Designar os funcionário relacionados para compor a Comissão de 
Seleção, com o objetivo de examinar, avaliar e julgar todos os documentos 
e procedimentos relativos a Edital de Chamamento Público nº 001/2024/
MTPAR, visando formalização de parceria através da concessão de uso 
de terrenos de propriedade do Estado de Mato Grosso, nos municípios de 
Cuiabá/MT e Várzea Grande/MT, divididos em 03 (três) lotes, com provisão 
financiada de unidades habitacionais  novas,  para  o  desenvolvimento  
e  a  produção  de  empreendimento(s)  habitacional(is),  enquadrados  
no Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), ou outro que  venha a 
substituí-lo, com recursos do Fundo de Garantia do  Tempo  de  Serviço 
-FGTS,  executados  dentro  do  Programa  SER  Família  Habitação 
-Modalidade  Entrada Facilitada, instituído pela Lei Estadual nº 11.587/2021 
e regulamentado pelo Decreto Estadual nº 371/2023, Lei Federal nº 
14.620/2023 e Portaria MCID nº 1.295/2023, e alterações”.

MEMBRO FUNCIONÁRIO MATRÍCULA 

Presidente Vanessa Queiros Pinto 1097

1º Membro Leone Stefany Galvão 
Silva

1100

2ºMembro André Renato Pirana 1147

Art.2º. Compete à Comissão de Seleção todos os atos necessários para 
avaliação e julgamento da seleção, além de:
§1º. A Comissão de Seleção tomará suas decisões por maioria simples e 
funcionará sempre com pelo menos dois integrantes presentes, na ata ou 
ato decisório, com o motivo das eventuais ausências.
§2º. Nas ausências e impedimentos do Presidente da Comissão, assume o 
1º membro, e assim sucessivamente.
§3º A Comissão de Seleção indicada neste artigo, poderá contar com o 
apoio de equipe técnica multidisciplinar, especialmente para elaboração 
de nota técnica sobre os critérios de julgamento, por meio da consultoria 
Contrato Administrativo nº 053/2023/MTPAR.
§4º A comissão poderá elaborar Atas de Julgamento das interessadas de 
acordo com os critérios contidos no edital.
Art. 3º. Assessoria Jurídica da MT PAR será responsável pela supervisão, 
orientação e observância dos princípios e normas legais, cabendo-lhe emitir 
manifestações, parecer e participar das sessões da comissão, quando 
solicitada.
Art. 4º. Fica a Comissão de Seleção autorizada a requerer da Procuradoria 
Geral do Estado - PGE, Controladoria Geral do Estado - CGE ou quaisquer 
outros Órgãos e Entidades, informações, apoio administrativo e consultas 
técnicas pertinentes ao objeto do Edital de Credenciamento.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e CUMPRA-SE.
Cuiabá MT, 14 de Outubro de 2024.

WENER KLESLEY DOS SANTOS
Diretor-presidente

MT Participações e Projetos S.A - MTPAR
<#E.G.B#1630302#104#1639966/>

Protocolo 1630302

MTPREV

MATO GROSSO PREVIDÊNCIA
<#E.G.B#1630319#104#1639983>

ATO ADMINISTRATIVO Nº 413/2024/MTPREV

O  COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista o que consta no Processo n.º 504897/2019 e no Processo Digital 
n.° 2024.7.02616 (E-Turmalina), ambos do Mato Grosso Previdência, 
resolve retificar, em parte o Ato Administrativo n.º 012/2020/MTPREV, 
de 09.01.2020, publicado no Diário Oficial n° 27.667 - p. 55, de 10.01.2020,  
referente à concessão do benefício de pensão em caráter temporário  
aos menores Pedro Henrique Gomes de Macedo Batista Leite e Pedro 
Guilherme Gomes de Macedo Batista Leite, e em caráter vitalício 
em razão da habilitação tardia a Sra. Daniela Gomes de Macedo,  
procedendo-se da seguinte forma:

ONDE SE LÊ:

“... no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no Art. 42, § 
2.º,  da  Constituição  Federal,  redação  dada  pela  Emenda  Constitucional  
n.º  41  -  DOU  de  31.12.2003,  bem  como  nos  Arts.  118,  120,  inciso  
II,  alínea “a”, § 4°, 121, § único, 126, § único, todos da Lei Complementar 
n.º 555,  de  29.12.2014,  c/c  as  disposições  da  Lei  Complementar  

n.º  541,  de  03.07.2014, e tendo em vista o que consta no Processo n.º 
504897/2019, da Mato Grosso Previdência, resolve conceder pensão a 
partir de 15.09.2019, em caráter temporário, aos menores Pedro Henrique 
Gomes de Macedo Batista Leite e Pedro Guilherme Gomes de Macedo 
Batista Leite, representados legalmente por sua genitora, a Sra. Daniela 
Gomes de Macedo, RG   n.º   21***358/SEJUSP-MT, rateando-se   da   
seguinte   forma:   50%   (cinquenta por cento) para cada um dos 
menores, em razão do falecimento do  ex-servidor,  Sr.  Anjos  Batista  
Leite, ...”

LEIA-SE:

“...  no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no 
Art. 42, §  2.º,  da  Constituição  Federal,  redação  dada  pela  Emenda  
Constitucional  n.º  41  -  DOU  de  31.12.2003,  bem  como  nos  Arts.  
118,  120,  incisos I e II,  ambos alíneas “a”, § 4°, 121, § único, 126, § 
único, todos da Lei Complementar n.º 555,  de  29.12.2014,  c/c  as  
disposições  da  Lei  Complementar  n.º  541,  de  03.07.2014, e tendo em 
vista o que consta no Processo n.º 504897/2019 e no Processo Digital 
n.° 2024.7.02616 (E-Turmalina), ambos do Mato Grosso Previdência, 
resolve conceder pensão a partir de 15.09.2019, em caráter temporário, 
aos menores PEDRO HENRIQUE GOMES DE MACEDO BATISTA LEITE, 
portador do RG n.° 33***81-5 SESP/MT e CPF n.° 081.***.***-40 e PEDRO 
GUILHERME GOMES DE MACEDO BATISTA LEITE, portador do RG n.° 
33***18-8 SESP/MT e CPF n.° 090.***.***-74, representados legalmente 
por sua genitora, a Sra. Daniela Gomes de Macedo, RG n.º   21***358/
SEJUSP-MT, e  em caráter vitalício com efeitos financeiros a partir da 
publicação a Sra. DANIELA GOMES DE MACEDO, portadora da cédula 
de identidade - RG -CPF n.º 049.***.***-50  , rateando-se   da   seguinte   
forma:  50% (cinquenta por cento) para a Sra. Daniela Gomes de Macedo 
(vitalícia), e 25%  (vinte e cinco por cento) para o menor Pedro Henrique 
Gomes De Macedo Batista Leite (temporária - até a data de 28.12.2028), 
e outros 25%  (vinte e cinco por cento) para o menor Pedro Guilherme 
Gomes de Macedo Batista Leite (temporária - até a data de 06.02.2036) 
em razão do falecimento do  ex-servidor,  Sr.  ANJOS BATISTA  LEITE, 
matricula funcional n.° 48298/001 ...”

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2024.

CEL. PM ALEXANDRE CORREA MENDES
Comandante-Geral da Polícia Militar

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1630319#104#1639983/>

Protocolo 1630319

<#E.G.B#1630320#104#1639984>

 ATO ADMINISTRATIVO N.º 414/2024/MTPREV

O DIRETOR-PRESIDENTE DO MATO GROSSO PREVIDÊNCIA 
- MTPREV, no uso de suas atribuições legais, e fundamentado no artigo 
140-C, da Constituição Estadual, acrescentado pela Emenda Constitucional 
n.º 92, publicada no Diário Oficial do Estado de 21.08.2020, c/c os artigos 
2º e 3º da Lei Complementar n.º 721, de 01 de abril de 2022, bem como 
com o artigo 16, inciso I, artigo 74, inciso I, artigo 77, § 2º, § 2º-B, da Lei 
n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, c/c o artigo 1º, inciso VI, e artigo 2º, da 
Portaria ME n.º 424, publicada no Diário Oficial da União de 30.12.2020, 
c/c o artigo 252, da Lei Complementar n.º 04, de 15 de outubro de 1990, 
com a redação que lhes foram atribuídas pela Lei Complementar 524/2014, 
e tendo em vista o que consta no Processo Digital nº 124/2024-137, do 
Mato Grosso Previdência, resolve conceder pensão, por período vitalício, 
a partir de 23/08/2024, a Sra. Doralice de Oliveira Rodrigues, inscrita no 
RG nº 02***49-8 SSP-MT e CPF nº 241.***.***-15, em razão do falecimento 
do ex-servidor Sr. Elson Benedito Rodrigues, CPF n.º 205.***.***-91, 
matrícula funcional n.º 9078, aposentado pela Polícia Judiciária Civil, no 
cargo de Investigador de Polícia, referência “E-010”, carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, falecido em 23/08/2024, nesta Capital.

Cuiabá/MT, 15 de outubro de 2024.

ELLITON OLIVEIRA DE SOUZA
Diretor-Presidente do MTPREV

(Assinado digitalmente)
<#E.G.B#1630320#104#1639984/>

Protocolo 1630320
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